
Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D’OESTE 
CNPJ 77.817.476/0001-44 

 

 
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 597 – FONE/FAX: (0xx45) 3272-1141 – CEP: 85.896-000 – DIAMANTE D’OESTE  

EDITAL DE TESTE SELETIVO 03 - N°. 01/2012 

Dispõe sobre a abertura de Teste Seletivo municipal 
para o Programa de Centro de Referencia Especializa-
da em Assistência Social (CREAS). 

 

A Prefeita Municipal de Diamante D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
resolve TORNAR PÚBLICO o presente Edital, visando à realização de TESTE SELETIVO 
para a contratação de pessoal por tempo determinado, destinado à operacionalização e execução 
do Programa de Centro de Referência Especializada em Assistência Social (CREAS), na forma 
da Lei Municipal 08/2007, conforme segue: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Teste Seletivo será regido pelas regras estabelecidas pelo presente Edital e será organiza-
do, dirigido e orientado por comissão especialmente formada para este fim, denominada Comis-
são Organizadora de Teste Seletivo e executado pela EXATUS – Promotores de Eventos e 
Consultorias. 

1.2 A seleção de que trata o presente edital, será constituída por prova de conhecimentos, a se-
rem avaliados por meio de aplicação de Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificató-
rio. 

1.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou divulga-
ção dos atos concernentes ao Teste Seletivo, divulgados na internet, no endereço eletrônico 
www.exatuspr.com.br ou no Diário Oficial do Município – Jornal O Paraná, e em Edital nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Diamante D’Oeste, Estado do Paraná, obrigando-se a 
atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e nos que forem publicados durante o 
período de validade do teste seletivo. 

1.4 A inscrição no Teste Seletivo implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste 
Edital e em outros que forem publicados durante a realização do Teste Seletivo, cujas regras, 
normas e critérios, obrigam-se os candidatos a cumprir. 

1.5 As vagas reservadas a candidatos portadores de necessidades especiais não-preenchidas se-
rão revertidas aos demais candidatos de ampla concorrência. 

1.6 O prazo de validade do Teste Seletivo esgotar-se-á em 01 (um) ano, a contar da data da pu-
blicação do ato de homologação do resultado final do Teste Seletivo, podendo ser prorrogado 
por interesse da Administração por igual prazo. 
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1.7 Dentro do prazo de validade do Teste Seletivo poderão ocorrer convocações de candidatos 
aprovados, desde que o quantitativo de vagas seja devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal. 

1.8 Será admitida impugnação desde Edital, por meio de requerimento devidamente justificado, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua publicação, dirigido à EXATUS – PROMO-
TORES DE EVENTOS E CONSULTORIAS. 

 

2. DO EMPREGO PÚBLICO A SER PROVIDO: 

Vagas Emprego Requisitos Mínimos Carga 
Horária 

Salário 
Inicial 
(R$) 

Taxa De 
Inscrição 
(R$) 

01 Advogado Ensino Superior Completo 
em Direito e registro no órgão 

fiscalizador da classe. 

20 horas R$ 
1.300,00 R$ 85,00 

01 Assistente Ad-
ministrativo 

Ensino Médio Completo. 40 horas R$ 950,00 
R$ 45,00 

01 Assistente Social Ensino Superior Completo 
em Serviço Social e registro 

no órgão fiscalizador da clas-
se. 

30 horas R$ 
1.300,00 

R$ 85,00 

01 Psicólogo Ensino Superior Completo 
em Psicologia e registro no 
órgão fiscalizador da classe. 

30 horas R$ 
1.300,00 R$ 85,00 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 DOS REQUISITOS 

Para candidatar-se as vagas abertas nesse Edital, o candidato deverá atender aos requisitos abai-
xo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará em impedi-
mento para admissão: 

3.1.1 Ter nacionalidade brasileira, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação especí-
fica. 

3.1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 

3.1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
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3.1.4 Quando do sexo masculino, o candidato deverá comprovar o cumprimento das suas obri-
gações perante o Serviço Militar. 

3.1.5 Ter completado 18 anos de idade, até a data da admissão, se aprovado. 

3.1.6 Não ter sofrido no exercício da função pública, qualquer penalidade pela prática de atos 
desabonadores, inclusive não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual e federal. 

3.1.7 Apresentar no ato da admissão as certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal de onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos. 

3.1.8 Apresentar boa condição de saúde física e mental; 

3.1.9 Não possuir acúmulo de cargos na forma prevista na legislação. 

3.1.10 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo registro 
no órgão de classe, quando for o caso, no ato da admissão. 

3.1.11 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da admissão. 

 

4. DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES 

4.2 As inscrições serão realizadas de 09/04/2012 a 23/04/2012, através do site 
www.exatuspr.com.br, sendo que no dia 23/04/2012, as inscrições encerrar-se-ão às 
23hs59min. Os boletos devem ser gerados e impressos até às 23hs59min horas do dia 
23/04/2012. 

42.1 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 24/04/2012, preferen-
cialmente nas casas lotéricas, mediante a apresentação de boleto bancário, que deve ser 
impresso pelo candidato após o preenchimento do formulário de inscrição na internet. 

4.2.2 Na hipótese de haver mais de uma inscrição, será mantida a ultima que tiver sido efetivada. 

4.3 Não haverá inscrição condicional, por correspondência, por fax símile ou fora do prazo. Ve-
rificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixa-
dos, será a mesma cancelada. 

4.4 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato deverá indicar o cargo para o qual se 
inscreveu. 

4.5 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo previstos neste Edital, pois a 
taxa, uma vez paga, não será restituída em qualquer hipótese. 
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4.6 O candidato deverá imprimir o cartão, que estará disponível no mesmo endereço eletrônico 
www.exatuspr.com.br, no qual estará indicado o local, o horário e o endereço da realização das 
provas, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a obtenção do cartão de inscrição por 
meio de impressão. 

4.7 Não haverá isenção, parcial ou total, do valor da taxa de inscrição. 

4.8 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a admissão, por meio de pro-
cesso administrativo devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive 
após a homologação do resultado do Teste Seletivo, desde que verificada a prática de qualquer 
ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades 
nas provas e/ou nos documentos apresentados, entre outras. 

4.9 Ao efetuar a inscrição, o candidato assume o compromisso, tácito, de que aceita as condições 
estabelecidas no presente Edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização 
do certame. 

4.10 O candidato que não apresentar as informações necessárias ou não realizar o pagamento da 
inscrição na data prevista no boleto bancário, terá seu pedido de inscrição indeferido. 

4.11 Os pedidos de inscrição serão recebidos pelo site www.exatuspr.com.br, cabendo a Comis-
são Organizadora de Teste Seletivo decidir sobre o seu deferimento ou não. 

4.12 Após o encerramento das inscrições haverá publicação da homologação das inscrições pela 
Comissão Organizadora de Teste Seletivo, publicando-se a lista de nomes e números de inscri-
ções dos candidatos aptos a realizarem as provas. Aludida publicação ocorrerá em Edital nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Diamante D’Oeste, no Jornal O Paraná, de Diamante 
D’Oeste, Estado do Paraná, e no site www.exatuspr.com.br.  

4.13 Do deferimento do pedido de inscrição caberá recurso a Comissão Organizadora do Teste 
Seletivo, no prazo de 03 ( três) dias úteis a contar da data da publicação que por último se reali-
zar na forma referida no item 4.12 

4.14 Desde que justificada a necessidade, poderá ser atribuído atendimento especial para a reali-
zação da Prova Objetiva ao candidato que o solicitar em até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da prova. 

4.15 A solicitação de condições especiais para a realização da Prova Objetiva será atendida obe-
decendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, mediante apreciação da coordenação do 
Teste Seletivo. 

4.16 Os locais de realização das provas serão divulgados por meio de Edital específico, pela 
internet, no endereço eletrônico www.exatuspr.com.br.  

 

5. DAS PROVAS 
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5.1 O teste seletivo será realizado da forma abaixo estabelecida: 

5.1.1. Para os cargos elencados neste Edital o Teste Seletivo será realizado mediante uma etapa, 
sendo de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 

5.2 A prova objetiva consistirá de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, com quatro alternati-
vas (a, b, c, d) sendo uma só correta, valendo cem pontos, avaliados na escala de zero a cem, 
com duração de três horas improrrogáveis.  

5.3 A prova versará sobre língua portuguesa, matemática, conhecimentos específicos e conhe-
cimentos gerais, sendo trinta questões no total, distribuídas da seguinte forma: 

   Língua Portuguesa – 06 (seis) questões – 2 (dois) pontos cada questão. 

   Matemática – 04 (quatro) questões – 2 (dois) pontos cada questão. 

   Conhecimentos Específicos – 16 (dezesseis) questões – 4 (quatro) pontos cada 
questão. 

   Conhecimentos Gerais – 04 (quatro) questões – 4 (quatro) pontos cada questão. 

5.4 Serão considerados aprovados, os candidatos que na matéria de conhecimento específico 
obtiver 50% (cinqüenta por cento) de acerto e na somatória dos acertos, obtiver nota igual ou 
superior a 50,0 (cinqüenta) pontos. 

5.5 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer uma hora antes do 
horário munido de: 

5.5.1 Comprovante de inscrição, impresso através do site www.exatuspr.com.br. 

5.5.2 Documento de identificação pessoal, podendo ser um dos documentos abaixo discrimina-
dos: 

5.5.2.1 Cédula de identidade, cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselho de represen-
tação da classe, carteira de motorista, carteira de trabalho (modelo novo), expedido a partir de 20 
de janeiro de 1997. O documento deverá ser apresentado de forma legível e em via original, não 
sendo permitida apresentação de fotocópia. 

5.5.2.2  Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Car-
teira de Trabalho (modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reser-
vista, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, car-
teira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identifi-
cáveis e/ou danificados e outros que não constam no item 3.3.2.1. 

5.5.2.3 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo 
de documento de identidade. 
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5.5.3 Caneta esferográfica preta ou azul. 

5.5.4 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 

5.5.5 A Comissão Especial de Teste Seletivo, no dia de realização das provas, poderá exigir para 
ingresso na sala de aplicação da prova, somente o exigido no item 3.3.2, desde que o candidato 
tenha sua inscrição homologada. 

5.6 A data, local e horário da prova objetiva serão divulgados junto com o Edital de Homo-
logação das Inscrições a ser publicado no diário oficial do município – Jornal O Paraná, de 
Diamante D’Oeste e em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Diamante 
D’Oeste e através do site www.exatuspr.com.br.  

5.6.1 As portas e/ou portões do recinto de realização das provas serão fechados 15 minutos 
antes do início das provas. O candidato que chegar após este horário não poderá realizar 
as provas. 

5.6.2 É de inteira responsabilidade do candidato identificar o loca de prova. 

5.6.2. Não haverá provas em outros horários por conta de enfermidade do candidato. 

5.7 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após decorrida uma hora 
do início das mesmas. 

5.8 Na prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para assinatura da 
ata e lacre dos envelopes com os cartões respostas e provas, comprovando a regularidade de a-
plicação da provas. 

5.9 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar 
um acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável 
pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não ha-
verá tempo adicional para quem amamentar. 

5.10 Será concedida fiscalização especial ao candidato que no mínimo 24 (vinte e quatro horas) 
horas antes da realização da prova, a critério médico, devidamente comprovado junto a Comis-
são Especial, que impossibilitado por motivos de saúde, de realizar a prova em sala de aula com 
os demais candidatos. 

5.10.1 Aludido requerimento deverá ser apresentado à Comissão Especial de Teste Seletivo, 
devidamente instruído com atestado médico. 

5.11 Os gabaritos com as devidas respostas das provas, tornar-se-ão públicos, após a aplicação 
das provas, em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal, no Jornal O Paraná e nos sites 
www.exatuspr.com.br. 
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5.11 O resultado das provas será publicado, através do diário oficial do município – Jornal O 
Paraná, de Diamante D’Oeste - PR, e em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal e no 
site www.exatuspr.com.br.  

5.12 A ausência e a recusa do candidato em participar da prova objetiva implicará, automatica-
mente, na sua exclusão do Teste Seletivo. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente, como 
segue abaixo: 

6.1.1 Para os cargos elencados no presente edital, a classificação se dará pela nota final, sendo 
NF= NO, onde NF = nota final, NO = nota prova objetiva. 

6.2 Em caso de empate de notas, na classificação, como critério de desempate, terá preferência o 
candidato: 

6.2.1 Maior idade; 

6.2.2 Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

6.2.3 Sorteio. 

6.3 Nos termos do art. 27 da Lei nº 10.741/2003, o primeiro critério de desempate entre os can-
didatos com mais de 60 (sessenta) anos completados até o último dia do prazo de inscrição e 
entre estes e os demais candidatos será o de idade mais elevada, considerando-se o ano, o mês e 
o dia do nascimento. 

6.4 O resultado do Teste Seletivo e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados no 
Diário Oficial do Município – Jornal O Paraná, de Diamante D’Oeste - PR, e em Edital nas de-
pendências da Prefeitura Municipal e no site www.exatuspr.com.br.  

6.5 Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativas a classificação das notas, 
de candidatos aprovados e reprovados, valendo para tal fim os resultados publicados no Diário 
Oficial do Município – Jornal O Paraná, de Diamante D’Oeste - PR, em Edital nas dependências 
da Prefeitura Municipal e no site www.exatuspr.com.br. 

6.6 A admissão respeitará a ordem de classificação final. 

6.7 Para fins de comprovação de classificação no Teste Seletivo, valerá a publicação da homo-
logação do resultado final. 
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7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

7.1 À pessoa portadora de necessidades especiais, amparada pelo artigo 37, inciso VIII, da 
Constituição Federal, fica reservado aos candidatos portadores de necessidades especiais, das 
vagas gerais ofertadas 5% (cinco por cento), de acordo com o previsto na Lei Municipal nº. 
37/2011. 

7.2 Às pessoas portadoras de deficiência, é assegurado o direito de inscrever-se neste processo 
de seleção, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do 
emprego a ser preenchido. 

7.3 Os portadores de deficiência participarão em igualdade de condições com os demais candi-
datos. 

7.4 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no teste 
seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursandos, observada a ordem 
de publicação. 

7.5 Aos candidatos é assegurado o direito de se inscreverem nessa condição, declarando serem 
portadores de deficiência, devendo submeter-se, se convocados, à perícia médica promovida 
pela Comissão Especial de Teste Seletivo por intermédio de Junta Médica designada, que terá 
decisão terminativa sobre a qualificação do candidato com deficiência ou não e o grau de defici-
ência capacitante para o exercício do emprego. 

7.6 Até o último dia da realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá 
protocolar declaração, junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Diamante D’Oeste, concernente a condição e a deficiência da qual é portador, apresentan-
do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este laudo será 
retido e ficará anexado ao protocolo de inscrição. O laudo também deverá ser apresentado quan-
do dos exames pré-admissionais, no caso do candidato ser aprovado e convocado. 

7.6.1 Caso o candidato necessite de condições especiais para realização das provas, deverá 
solicitá-las por escrito até o último dia de inscrição, protocolando requerimento junto a 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Diamante D’Oeste. 

7.7 A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito 
das vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

7.8 Os candidatos que no ato de inscrição se declararem portadores de deficiência, se classifica-
dos nas provas, além de figurarem nas listas de classificação, terão seus nomes publicados em 
relação a parte, observada a respectiva ordem de classificação. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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8.1 O preenchimento da ficha-requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candi-
dato. 

8.2 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfazer as ne-
cessidades legais impostas neste Edital. 

8.3 O Candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apre-
sentar os documentos exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este edital, ainda 
que verificando posteriormente, será excluído do teste seletivo, com a conseqüente anulação do 
ato de investidura no emprego, pela autoridade competente, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal. 

8.4 O simples requerimento de inscrição do candidato implicará o conhecimento do Regulamen-
to Geral, Edital, Resolução e deste Edital e de sua aceitação. 

8.5 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para admissão, será com base na 
CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas. 

 8.6 O candidato aprovado e convocado, deverá apresentar os seguintes documentos para admis-
são: 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada. 

II - Certificado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber. 

III - Título de eleitor e fotocópia autenticada. 

IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 

V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia autenticada. 

VI - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida.  

VII - Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada. 

VIII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 

IX - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 

X - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 

XI - Atestado de sanidade física. 

XII – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 

XIII – Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
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XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 

8.7 Para efeito de admissão o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em todos 
os exames médicos admissionais, a serem realizados pelo órgão indicado pela Prefeitura Muni-
cipal. 

8.8 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 

8.9 Para o provimento do cargo, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais se-
jam: i) atendimento aos requisitos para inscrição de acordo com as regras constantes deste Edi-
tal; ii) apresentação da documentação exigida para admissão conforme disposto neste Edital; e 
iii) aprovação nos exames de saúde, requisitos estes, devidamente previstos neste Edital. 

8.10 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal no prazo de 
08 (oito) dias úteis, para ser contratado, cuja contratação, será por tempo determinado de 12 (do-
ze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

8.11 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento funda-
mentado à Comissão Organizadora do Teste Seletivo, que após análise das justificativas delibe-
rará a respeito. 

8.12 O prazo de interposição de pedido de revisão e recurso será de 02 (dois) dias úteis, a contar 
do dia subseqüente da divulgação do gabarito, do resultado da prova objetiva, título e do resulta-
do final. 

8.13 O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisa-
mente, a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado no protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

8.14 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido 

8.15 Se provido o pedido de revisão, a Comissão Organizadora do Teste Seletivo determinará as 
providências devidas. 

8.16 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem redigidos em termos, bem como, 
os requerimentos que derem entrada fora do prazo. 

8.17 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão(ões), a pontuação correspon-
dente a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independente de terem recorri-
do ou não, desde que já não tenham recebido a pontuação correspondente a questão anulada 
quando da correção dos gabaritos. 

8.18 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca Exa-
minadora ou atribuições de notas diferentes para soluções iguais. 
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8.19 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, in-
clusive moléstia ou atraso, na exclusão do candidato no Teste Seletivo. 

8.20 Não será permitido o uso de máquinas calculadoras, equipamentos e/ou aparelhos eletrôni-
cos, ou outros instrumentos similares, consulta a qualquer tipo de material e, ainda, não será 
admitida qualquer espécie de consulta, inclusive legislação seca ou comunicação entre os candi-
datos. 

8.21 Será atribuída nota zero, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma resposta ou 
rasura, intenção de marcação, ainda que legível, bem como aquela que não for assinalada no 
cartão resposta, ou assinalada a lápis. 

8.22 Em hipótese nenhuma, haverá substituição do cartão resposta em caso de erro ou rasura do 
candidato. 

8.23 Somente será permitido assinalamento nos cartões respostas feitos pelos próprios candida-
tos. 

8.24 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a realização da prova. 

8.25 As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas pela Comissão 
Organizadora do Teste Seletivo, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas ao Teste Seletivo. 

8.26 Nenhum candidato poderá se ausentar do recinto, antes de decorrido o prazo de 01 (uma) 
hora do início da prova, salvo se momentaneamente e acompanhado por fiscal. 

8.27 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao Fiscal de Sala todo o mate-
rial recebido. 

8.28 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a 
candidatos ou a instituições públicas ou privadas, mesmo após o encerramento do Teste Seleti-
vo. 

8.29 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no 
dia das provas, em Ata, pela Comissão Organizadora de Teste Seletivo. 

8.30 Será excluído do Teste Seletivo, por ato da Comissão Organizadora do Teste Seletivo, o 
candidato que cometer alguma das irregularidades constantes abaixo: 

  I – Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarre-
gada na aplicação das provas; 

  II – Utilizar ou tentar se utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou 
de terceiros, em qualquer etapa do processo seletivo; 

  III – Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas; 
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  IV – Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Teste Seletivo, 
bem como consultar livros ou apontamentos; 

  V – Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em 
companhia do fiscal; 

  VI – Efetuar o pagamento da inscrição com cheque com insuficiência de fundos. 

8.31 As notas das provas bem como a Nota Final não sofrerão arredondamentos, sendo conside-
radas as quatro casas. 

8.32 Serão publicadas as notas obtidas pelos candidatos e o nome dos candidatos que não estive-
ram presentes no dia da prova. 

8.33 A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma. Não serão aceitos pedidos de 
isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

8.34 A elaboração, aplicação e correção das provas será realizada por empresa contratada, a qual 
terá autonomia sobre a elaboração e julgamento das provas. 

8.35 Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada, ficarão sob a 
guarda da Empresa Contratada. 

8.36  Todos os cartão-resposta referentes ao teste seletivo serão confiados, após seu término, à 
guarda da Empresa Contratada, serão mantidos pelo prazo de três meses da homologação, findo 
o qual, serão incinerados. Os demais documentos como: edital de abertura, homologação das 
inscrições, homologação de resultado final, resolução e portaria da Comissão Especial de Teste 
Seletivo entre outros, serão mantidos à guarda, por um prazo de dois anos após a homologação, 
findo o qual serão incinerados. 

8.36.1 As provas serão incineradas após a homologação final do teste seletivo publico, manten-
do arquivado apenas os cartões-respostas conforme item 8.36. 

8.37 A aprovação no teste seletivo assegurará apenas a expectativa de direito a admissão, fican-
do a concretização desse ato condicionada à observância ao princípio da conveniência e oportu-
nidade em fazê-lo, das disposições legais pertinentes, da rigorosa classificação e do prazo de 
validade do Teste Seletivo. 

8.38 O candidato que, convocado, recusar a admissão ou deixar de assumir o exercício da fun-
ção no prazo estipulado, perderá o direito de admissão. 

8.39 O candidato que estiver investido em dois cargos públicos ativos ou em um cargo público 
efetivo e um aposentado, quando da sua convocação, não poderá assumir sua vaga se não renun-
ciar a um dos vínculos anteriores. 

8.40 Os prazos fixados neste edital poderão ser prorrogados a juízo do Prefeito Municipal, atra-
vés de publicidade prévia e ampla. 
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8.41 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar os editais, portarias, decretos, 
comunicados e demais publicações referente a este Teste Seletivo através do Diário Oficial do 
Município – Jornal O Paraná, de Diamante D’Oeste - PR, e em Edital nas dependências da Pre-
feitura Municipal e no site www.exatuspr.com.br . 

8.41.1 É obrigação de o candidato identificar o local de prova. 

8.42 As normas deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito. 

8.43 O resultado final das provas escritas será divulgado no Diário Oficial do Município – Jornal 
O Paraná, de Diamante D’Oeste - PR e em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal e no 
site www.exatuspr.com.br.  

8.44 Todos os atos do teste seletivo serão praticados pela Empresa Contratada ou pela Comissão 
Especial de Teste Seletivo. 

8.45 Todas as provas ficarão, desde a elaboração, sob a guarda e responsabilidade da Empresa 
Contratada. 

8.46 Os conteúdos básicos para as provas objetivas são os constantes do Anexo I deste Edital. 

8.47 Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do mu-
nicípio de Diamante D’Oeste, podendo ser na sede e/ou localidades, de acordo com as necessi-
dades da administração Municipal. 

8.48 É de responsabilidade do candidato manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) 
atualizados junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Dia-
mante D’Oeste. 

8.49 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Teste Seletivo confor-
midade com este Edital e da legislação vigente. 

 

Prefeitura Municipal de Diamante D’Oeste, em 04 de Abril de 2012. 

 

Inês Gomes 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1 – PORTUGUÊS 

EMPREGO: Advogado, Assistente Administrativo, Assistente Social e Psicólogo. 

Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das palavras - 
Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Grá-
fica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Inter-
pretação de Texto. - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal 
e verbal. 

2 – MATEMÁTICA 

EMPREGO: Advogado, Assistente Administrativo, Assistente Social e Psicólogo. 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades 
de medidas brasileira. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três 
simples e composta. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equa-
ções. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 

3 – CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS 

Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Diamante D’ Oeste; 
História e Geografia do País, Estado do Paraná e Município de Diamante D’Oeste. 

4 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

EMPREGO: ADVOGADO 

I - DIREITO CONSTITUCIONAL. Dos direitos e garantias fundamentais. Dos Municípios. 
Da Administração Pública. Dos Servidores Públicos. Da fiscalização contábil, financeira e or-
çamentária. Da tributação e do orçamento. Das limitações do poder de tributar. Dos impostos da 
União. Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal. Dos impostos dos Municípios. Das fi-
nanças públicas. Da ordem econômica e financeira. Dos princípios gerais da atividade econômi-
ca. Lei de Responsabilidade Fiscal. II DIREITO CIVIL. Ato jurídico: modalidade e formas. 
Efeitos do ato jurídico: nulidade, atos lícitos, abuso de direito e fraude à lei. Prescrição: concei-
to, prazo, suspensão, interrupção e decadência. Obrigações: obrigação de dar, de fazer e não 
fazer; obrigações alternativas, divisíveis, indivisíveis, solidárias; clausula penal. Extinção das 
obrigações de pagamento – Objeto e prova, lugar e tempo de pagamento; mora; compensação, 
novação, transação; direito de retenção. Responsabilidade civil. Direitos reais. Contratos em 
geral: Empréstimo; comodato; mutuo; prestação de serviço; empreitada; mandato; fiança; extin-
ção. III DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Ação, pretensão, condição da ação, classificação. 
Processo e procedimento; formação, extinção e suspensão do processo; pressupostos processu-
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ais. Prazos: classificação, princípios, contagem, preclusão, prescrição. Sujeitos da relação pro-
cessual: partes, litisconsórcio e capacidade de ser parte de estar em juízo. Pedido: petição inicial 
– requisitos e vícios; pedido determinado, genérico e alternativo; cumulação de pedidos; inter-
pretação e alteração do pedido. Resposta do réu; contestação, exceção e objeção; exceções pro-
cessuais: incompetência, reconvenção; revelia; ação civil pública. Sentença e coisa julgada. IV 
DIREITO TRIBUTARIO. Código Tributário Nacional. Competência tributaria. Impostos. Ta-
xas. Contribuição de melhoria. Obrigação tributária. Crédito tributário. Administração tributaria. 
V DIREITO ADMINISTRATIVO. Administração Pública. Atos administrativos. Licitação. 
Contratos administrativos. Serviços públicos e administração indireta/Entidades Paraestaduais. 
Domínio Público (Bens Públicos). Responsabilidade Civil da administração. Controle da admi-
nistração pública. Improbidade administrativa. Processo administrativo e sindicância. Tomada 
de contas especial. VI DIREITO DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL DO TRA-
BALHO. Sujeitos da relação de emprego. Trabalhador autônomo, avulso eventual e temporário. 
O empregador; sucessão de empregadores. O contrato de trabalho. Vícios e defeitos. Espécie do 
contrato de trabalho. Remuneração. Duração do trabalho: jornada, repouso, férias. Suspensão e 
interrupção do contrato de trabalho. Terminação do contrato de trabalho. Rescisão. Aviso pré-
vio. Fundo de garantia do tempo de serviço. Sentença. Recursos no processo do trabalho. Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; Lei complementar nº 101/00; Lei nº 11.107 de 06 de Abril de 
2005. 

 

EMPREGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei Orgânica do Município Diamante 
D’Oeste; Noções básicas de portaria, decreto, ofício, arquivo; edital, comunicação interna, pro-
tocolo, arquivos, elaborar e datilografar cartas, atas, circulares, tabelas, gráficos, memorandos; 
Constituição Federal; Noções básicas de atendimento ao público; Boas maneiras, comportamen-
to no trabalho e relações humanas; Noções básicas de informática. 

 

EMPREGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Análise de conjuntura; Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão;  Serviço Social e 
formação profissional;  A dimensão política da prática profissional; Pesquisa em Serviço Social. 
Metodologia do Serviço Social; Desafios do Serviço Social na contemporaneidade; Atuação do 
Serviço Social na administração de políticas sociais; Planejamento. Estratégico. Participativo; 
Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenômeno grupal; Ética Profissional. O projeto ético-
político-profissional do Serviço Social. A Ética aplicada à ação profissional na política de Saú-
de; Serviço Social e a política de Saúde Mental; Sistema Único da Assistência Social; Estatuto 
da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 
8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso;  Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 

EMPREGO: PSICÓLOGO 
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Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, dife-
rentes campos de atuação e tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas; 
Psicopatologia e o método clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do psiquismo 
humano; A ética, sua relação com a cultura e sua influência na constituição do psiquismo; Psico-
logia Social e os Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, 
os grupos sociais e seus papéis; Psicologia Institucional e seus métodos de trabalho; Psicologia 
na reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública; Teorias e técnicas psicoterápicas; Proces-
so Psicodiagnóstico; Terapia na Saúde mental; Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia da 
Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e Adolescente; Tratamento Psicoterápico de Por-
tadores de HIV/AIDS; Psicologia Institucional e processo grupal; Código de Ética profissional 
do Psicólogo. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacio-
nal da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

EMPREGO: ADVOGADO 

Representa em juízo ou fora dele, a parte de que é mandatário, comparecendo a audiências to-
mando sua defesa, para pleitear uma decisão favorável ao Executivo Municipal; Analisa causas, 
procurando encontrar soluções conciliatórias entre as partes, antes de entrar em juízo; Comple-
menta e apura as informações levantadas, inquirindo o Executivo, as testemunhas e outras pes-
soas e tomando outras medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; Pre-
para a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento 
adequado, para apresentá-la em juízo; Orienta o Chefe do Executivo sobre os aspectos legais 
atinentes à sua área profissional; Estuda a matéria jurídica e de outra natureza, consultando có-
digos, leis, jurisprudências e outros, para adequar os fatos à legislação aplicável; Acompanha o 
processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para 
garantir seu trâmite legal até decisão final do litígio; Redige ou elabora documentos jurídicos, 
pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, 
comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas 
ao assunto em questão, para utilizá-los em defesa do Executivo Municipal; Colabora com a lim-
peza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou deter-
minadas pelo Chefe do Executivo Municipal. 

 

EMPREGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Atender telefones, transmitindo os recados às pessoas; Levar e trazer documentos de uma uni-
dade a outra, quando solicitado; Efetuar anotações e transmitir os recados aos demais servido-
res; Preencher impressos de requerimentos e outros documentos; Atender o público fornecendo-
lhes todas as informações de que necessitam; Redigir memorandos, ofícios, requerimentos, rela-
tórios e outros documentos administrativos; Auxiliar no trabalho de fiscalização de tributos e 
contabilidade; Efetuar os trabalhos e tarefas administrativas inerentes às secretarias; Efetuar 
todas as demais funções de caráter administrativo correlatas e de mesmo nível de complexidade 
e responsabilidade; Agendar as consultas medicas junto aos postos de saúde: Exercer atividades 
de organização, arquivo e controle de documentos. 

 

EMPREGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Elaborar e executar projetos sociais que venham a atender as necessidades de promoção e inclu-
são social da população atendida, seja ela criança, adolescente, adulto ou idoso; desenvolvimen-
to de trabalho sócio-educativo com o objetivo de orientar indivíduos e grupos de diferentes 
segmentos sociais, no sentido de identificar recursos na defesa de seus direitos; realizar vistori-
as, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Soci-
al; executar programas, projetos e atividades de assistência social visando à adequada integração 
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das pessoas ao seu ambiente comunitário, familiar e social; executar outras atividades correla-
tas. 

 

EMPREGO: PSICÓLOGO 

Elaborar e executar projetos que venham a atender as necessidades de promoção e inclusão so-
cial da população atendida, ou seja, da família atendida; prestar assistência psicológica de acon-
selhamento e apoio individual, em grupo e/ou familiar; executar programas, projetos e ativida-
des de assistência psicológica visando à adequada integração das pessoas ao seu ambiente co-
munitário, familiar e social; elaborar pareceres técnicos e laudos sempre que necessários; reali-
zar estudos de caso, avaliações e relatórios psicológicos; atuar junto a organizações comunitá-
rias, em equipe. 

 

 

 


